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WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, Prefeito Municipal de 
Jardim Olinda Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

  

RESOLVE: 
  
Artigo 1º - Concede férias regulamentares pelo período de 30 (trinta) 

dias a servidora, RUTE APARECIDA FERREIRA DA SILVA, 

correspondente ao período aquisitivo de 02 de fevereiro de 2024 a 02 

de fevereiro de 2025. 
  

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de Jardim Olinda/PR, em 10 de outubro de 2025. 

  
WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 
  

GLEICIELLEN LOPES DA SILVA 
Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
  

Publicado por: 
Gleiciellen Lopes da Silva 

Código Identificador:1546259F 

 
RECURSOS HUMANOS 

TERMO DE POSSE CONCURSO PÚBLICO N°001/2021 
 
Às 08:00 (oito horas) do dia 10 de outubro de dois mil e vinte e cinco 
(2025), na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Jardim Olinda/PR, encontravam-se presentes, eu ELIABE DA SILVA 
CARDOSO, agente administrativo, encarregado da lavratura do 

presente termo, o Exmo. Prefeito Municipal, WEVERTON JOSÉ 
DOS SANTOS LIMA, e a empossando Srª. REGIANE MAIARA 

SCHIMITZ, no Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária 
de 30 horas semanais, iniciando os trabalhos, o Exmo. Srº. Prefeito 
Municipal, WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, passou expor 
a empossando que o exercício do cargo público municipal 

subordinava-se ao Regime Único dos Servidores Municipais, prescrito 
na Lei Municipal de nº 679/2013, de 28 de outubro de 2013, ao qual, 
REGIANE MAIARA SCHIMITZ empossando, bem ciente dos 
deveres e obrigações ali disciplinadas, aceitou expressamente as 

atribuições, deveres e responsabilidade inerentes ao cargo público de 
ASSISTENTE SOCIAL, assumindo o compromisso de bem o servir. 
Ato continuo, a empossando Srª. REGIANE MAIARA SCHIMITZ, 
apresentou declaração de não exercer outro cargo, emprego ou função 

pública cuja a acumulação seja vedada, bem como atestado de aptidão 
física e mental, cujos documentos passam a fazer parte integrante de 
seu prontuário. Após o que, o Exmo. Srº. Prefeito Municipal, 

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA, declarou a Srª. REGIANE 

MAIARA SCHIMITZ, empossada no cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, para todos os devidos fins e efeitos de direto. Dado e 

passado nesta Prefeitura aos 10º dias do mês de outubro de 2025, vai 
pelo o Exmo. Srº. Prefeito Municipal, WEVERTON JOSÉ DOS 

SANTOS LIMA, e pela Servidora Pública REGIANE MAIARA 
SCHIMITZ, assinado. 
  
Jardim Olinda/PR, 10 de outubro de 2025. 

  
WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA REGIANE MAIARA SCHIMITZ 

Prefeito Municipal Empossada 

ELIABE DA SILVA CARDOSO 

Divisão de Recursos Humanos 

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:83109A8A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°285/2025 
 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 285/2025 – De 

06/10/2025. 

Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 
publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 
Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 
e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município. 
  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

LUIZ 

FERNANDO 
CAMARGO 

GRANEMANN 

MOTORISTA 
RIBEIRAO 
CLARO 

06/10/2025 
BUSCAR PEDRAS 
POLIÉDRICAS. 

R$ 
80,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR,07 de outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:C6083B5F 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°286/2025 
 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 286/2025 – De 

08/10/2025. 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº286/2025 – De 

02/10/2025 à 07/10/2025. 

Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 
publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 
Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 
e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município.  
  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

SAMANTA 

MENEZES 
DOS 

SANTOS 

ENFERMEIRA 
JOAQUIM 
TAVORA 

02/10/2025 

PARTICIPAR DO 

WORKSHOP 
PLANIFICA SUS- 

SAUDE MENTAL 

R$ 
80,00 

ERLI SALES 
DA LUZ 

AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAÚDE 

JOAQUIM 
TAVORA 

02/10/2025 

PARTICIPAR DO 

WORKSHOP 
PLANIFICA SUS- 

SAUDE MENTAL 

R$ 
80,00 

MARTA 

MARGARES 
DOS 

SANTOS 

AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAÚDE 

JACAREZINHO 07/10/2025 

PARTICIPAR DA 

REUNIÃO TECNICA 
SOBRE 

ATENDIMENTO AS 
DOENÇAS 

CRONICAS, FLUXO 
ENCAMINHADO AO 

AME/CISNORPI 

R$ 
80,00 

PAMELA 

RIBEIRO 
DA SILVA 

PINHEIRO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

JACAREZINHO 07/10/2025 

PARTICIPAR DA 

REUNIÃO TECNICA 
SOBRE 

ATENDIMENTO AS 
DOENÇAS 

CRONICAS, FLUXO 
ENCAMINHADO AO 

AME/CISNORPI 

R$ 
80,00 

GESSICA 
LOANDA 

DA SILVA 

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAÚDE 

JACAREZINHO 07/10/2025 

PARTICIPAR DA 

REUNIÃO TECNICA 
SOBRE 

ATENDIMENTO AS 
DOENÇAS 

CRONICAS, FLUXO 
ENCAMINHADO AO 

AME/CISNORPI 

R$ 
80,00 

  
Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 07 de Outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:3DDA2479 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°287/2025 
 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 287/2025 – De 

08/10/2025. 

Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 
publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 
Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 
e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município.  
  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

DENIS NUNES 

DE MACEDO 

ASSISTENTE 

SOCIAL 
TOMAZINA 08/10/2025 

ACOMPANHAMENTO 
PSICOSOCIAL 

ACOLHIDA DA CASA 

R$ 

80,00 



Paraná , 13 de Outubro de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIV | Nº 3383 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        185 

LAR CISLAR DE 

TOMAZINA COMO 
MEDIDA DE 

PROTEÇÃO DO ECA 
DETERMINADO PELO 

JUIZO DA VARA DA 
INFÂNCIA E 

JUVENTUDE DE 
RIBEIRÃO DO 

PINHAL/PR- PROCESSO 
00011258-

79.2020.8.16.0145. 

DEYSE 
GABRIELA 

CAMPOS 
BECK 

PSICOLOGA TOMAZINA 08/10/2025 

ACOMPANHAMENTO 

PSICOSOCIAL 
ACOLHIDA DA CASA 

LAR CISLAR DE 
TOMAZINA COMO 

MEDIDA DE 
PROTEÇÃO DO ECA 

DETERMINADO PELO 
JUIZO DA VARA DA 

INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DE 

RIBEIRÃO DO 
PINHAL/PR- PROCESSO 

00011258-
79.2020.8.16.0145. 

R$ 

80,00 

  
Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 08 de Outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:8CD5834F 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°288/2025 

 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 288/2025 – De 

08/10/2025 à 10/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 

publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 
Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 
e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 
do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município.  

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

FERNANDA 

ALINE 
ANDRADE 

CONTROLE 
INTERNO 

CURITIBA 
08/10/2025 à 
10/10/2025 

PARTICIPAR DO 

EVENTO ―  TRAMITES E 
PROCEDIMENTOS NO 

TRIBUNAL DE 
CONTAS: DA 

AUTUAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DAS 

DECISÕES. 

R$ 
1.060,00 

  
Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 08 de outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:D8B55F53 

 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°289/2025 
 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 289/2025 – De 

09/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 
publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 
Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 

e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 
do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município.  
  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

THIAGO 
GONCALVES 

RODRIGUES 

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
JACAREZINHO 09/10/2025 

PARTICIPAR DO 
EVENTO 

GENIUS.CON 2025 

R$ 

80,00 

  
Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 09 de outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:72D35136 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 180/2025 
 
PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa L. DE LIMA 

MINIMERCADO, CNPJ 05.979.427/0001-05. 
  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão nº 25/2025, nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 

  
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, elétrico e 
utensílios de cozinha, para suprir as necessidades dos Departamentos 
e a toda Administração do Município de Jundiaí do Sul, a serem 

retirados conforme a necessidade, pelo período de 12 meses, conforme 
especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações dos 

produtos, parte integrante do presente Edital. 
  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução da presente correrão em conformidade com a Lei 
Orçamentaria Municipal nº 767/2024, de 19/12/2024. 
  

VIGÊNCIA: 365 dias 
VALOR: R$ 125.596,37 (Cento e Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e 
Noventa e Seis Reais e Trinta e Sete Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025. 

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal. 
  
Jundiai do Sul – Estado do Paraná, 09 de outubro de 2025 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:EDB2BA24 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 181/2025 
 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa DANIEL 
MATHEUS DE OLIVEIRA, CNPJ 34.736.956/0001-78. 

  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão nº 25/2025, nos termos da 
Lei Federal nº. 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 
  

OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, elétrico e 
utensílios de cozinha, para suprir as necessidades dos Departamentos 
e a toda Administração do Município de Jundiaí do Sul, a serem 
retirados conforme a necessidade, pelo período de 12 meses, conforme 

especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações dos 
produtos, parte integrante do presente Edital. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução da presente correrão em conformidade com a Lei 
Orçamentaria Municipal nº 767/2024, de 19/12/2024. 
  

VIGÊNCIA: 365 dias 

VALOR: R$ 100.279,54 (Cem Mil, Duzentos e Setenta e Nove Reais 
e Cinqüenta e Quatro Centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal. 

  
Jundiai do Sul – Estado do Paraná, 09 de outubro de 2025 

  
PAULO ROBERTO PEDRO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:1FF2A7A7 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 182/2025 
 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa MERCADO 
CENTER EIRELI - ME, CNPJ 23.769.184/0001-54. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão nº 25/2025, nos termos da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 
  
OBJETO: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, elétrico e 
utensílios de cozinha, para suprir as necessidades dos Departamentos 



Paraná , 13 de Outubro de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIV | Nº 3383 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        186 

e a toda Administração do Município de Jundiaí do Sul, a serem 
retirados conforme a necessidade, pelo período de 12 meses, conforme 

especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações dos 
produtos, parte integrante do presente Edital. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução da presente correrão em conformidade com a Lei 
Orçamentaria Municipal nº 767/2024, de 19/12/2024. 

  
VIGÊNCIA: 365 dias 

VALOR: R$ 81.424,42 (Oitenta e Um Mil, Quatrocentos e Vinte e 

Quatro Reais e Quarenta e Dois Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2025. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal. 

  
Jundiai do Sul – Estado do Paraná, 09 de outubro de 2025 

  
PAULO ROBERTO PEDRO 

Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Juan Emanuel Gaveluk de Souza 

Código Identificador:9B545928 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 68 DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
SÚMULA: ―Declara Situação de Emergência nas 
estradas rurais do Município de Jundiaí do Sul/PR e 
dá outras providências.‖. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO, Prefeito Municipal de Jundiaí do 

Sul, Estado do Paraná, no de uso de suas atribuições legais; 
  

CONSIDERANDO a ocorrência de situação emergencial nas estradas 
do Município de Jundiaí do Sul/PR; 
  
CONSIDERANDO que, conforme levantamento realizado pelo 

Departamento de Obras, Urbanismo e Transportes, diversos trechos 
das estradas rurais se encontram em condições inadequadas para o 
tráfego, conforme registros fotográficos. 
  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, § 3º da Lei Federal nº 

12.651, de 25 de maio de 2012; 
  
CONSIDERANDO o disposto o art. 2º, inciso IV, da Lei Federal 

nº. 12.608/2012 que institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil – PNPDEC; 
  

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 7.257/2010, 

que regulamenta o reconhecimento de situações de emergência e 
estado de calamidade pública 

  

DECRETA:  
  
Artigo 1º Fica declarada Situação de Emergência nas estradas rurais 
situadas em todo o território do Município de Jundiaí do Sul. 
  

Artigo 2º Fica autorizado, em caráter de urgência, a adoção imediata 

das medidas necessárias à resposta, prevenção e recuperação das 
estradas rurais afetadas. 
  

Artigo 3º A Situação de Emergência permanecerá vigente até a 
completa execução das ações de recuperação e restabelecimento das 
condições normais de trafegabilidade. 

  

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
PAULO ROBERTO PEDRO 

Prefeito Municipal 
  

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Paço Municipal de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, 10 de Outubro 
de 2025. 

Publicado por: 
Joao Pedro Soares de Arruda Dos Reis 

Código Identificador:52EEDB78 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA COM 

DISPUTA 45/2025 
 

CONTRATANTE 
Câmara Municipal da Lapa – Pr, sito á Alameda David Carneiro, 

n°363, Centro, Lapa/Pr, Cep 83 750 095. 
  

OBJETO-  
CONTRATAÇÃO DE INTERPRETE DE SISTEMA LIBRAS, COM 

TRADUÇÃO SIMULTÂNEA E DEMAIS RECURSOS DE 
EXPRESSÃO A ELA ASSOCIADOS, DAS SESSÕES PLENÁRIAS 
(ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS) ,DAS SESSÕES 
SOLENES DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO 

EVENTUAIS TRANSMISSÕES EM TV OU NAS REDES 

SOCIAIS. 
  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ valor inicial de R$27.648,00 (vinte e sete mil, seiscentos e 

quarenta e oito reais) para o período de 01 ano. 
Sendo o valor inicial por minuto de R$3,20 ( três reais e vinte 
centavos). 

Estando previsto o total de 144(cento e quarenta e quatro) horas 
anuais, ou seja, 8.640 ( oito mil seiscentos e quarenta) minutos. 

DATA DA SESSÃO 
20/10/2025 
  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
09:00 as 15 :00 horas  
  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

  

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA /PR 

DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA 45/2025  
  

Torna-se público que a Câmara Municipal da Lapa, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da resolução 132/2024, e demais normas aplicáveis. 
  

Data da sessão: 20/10/2025 

  

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 horas  
Link: www.gov.br/compras. 
Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
  

1.1. CONTRATAÇÃO DE INTERPRETE DE SISTEMA 

LIBRAS, COM TRADUÇÃO SIMULTÂNEA E DEMAIS 

RECURSOS DE EXPRESSÃO A ELA ASSOCIADOS, DAS 

SESSÕES PLENÁRIAS (ORDINÁRIAS E 

EXTRAORDINÁRIAS) ,DAS SESSÕES SOLENES DA 

CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO EVENTUAIS 

TRANSMISSÕES EM TV OU NAS REDES SOCIAIS. 
  

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 
  

Objeto/item Valor por minuto 
Valor total máximo admitido 
para 8.640 minutos 

CONTRATAÇÃO DE INTERPRETE 
DE SISTEMA LIBRAS, COM 

TRADUÇÃO SIMULTÂNEA E 
DEMAIS RECURSOS DE 

EXPRESSÃO A ELA ASSOCIADOS, 
DAS SESSÕES PLENÁRIAS 

R$3,20 (três reais e vinte 
centavos) 

R$27.648,00 (vinte e sete mil, 
seiscentos e quarenta e oito 

reais) para o período de 01 ano. 



Paraná , 13 de Outubro de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO XIV | Nº 3383 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        534 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguapitã , em 26 de setembro de 2025. 
  
EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Lana Taiane Cruz 

Código Identificador:BE1D853B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°290/2025 

 
EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 290/2025 – De 10/10/2025. 
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo Municipal para o 
custeio das despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho 

efetivo, a serviço do município. 
  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

SILVIA APARECIDA OTAVIO 

DIRETORA 
DEPARTAMENTO DE 

AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

JACAREZINHO 10/10/2025 

PARTICIPAR DA REUNIAO - APRESENTAÇÃO SOBRE 

PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO EM 
ESPECIAL OBRAS PUBLICAS – SEDE DO IAT. 

R$ 80,00 

ODAIR ROSILDO FARINHA 
ASSESSOR DE 

PLANEJAMENTO 
JACAREZINHO 10/10/2025 

PARTICIPAR DA REUNIAO - APRESENTAÇÃO SOBRE 

PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO EM 
ESPECIAL OBRAS PUBLICAS – SEDE DO IAT. 

R$ 80,00 

JULIO CESAR LOPES ESCRITURÁRIO JACAREZINHO 10/10/2025 
PARTICIPAR DA REUNIAO - APRESENTAÇÃO SOBRE 
PROCEDIMENTOS DE LICENCIAMENTO EM 

ESPECIAL OBRAS PUBLICAS – SEDE DO IAT. 

R$ 80,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 09 de outubro de 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:F3BE48B8 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

GABINETE 

REQUISIÇÃO INDIVIDUAL DE DIÁRIAS Nº 268/2025 
 
DADOS DO SERVIDOR 

Nome 

LIZIANE RAMALHO PINTO 

Matrícula 

3356 

Cargo 

ASSISTENTE SOCIAL 

CPF 

023.427.169-82 

RG 

6.830.384-2 

Setor / Órgão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A MULHER / GESTÃO 

Conta corrente: 

000596128656-4 
  

Banco / Nº Agência 

Caixa Econômica Federal 
0393 

INFORMAÇÕES DA VIAGEM 

Justificativa 

PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA COMESP , REFERENTE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SUAS, NOS DIAS 21,22 E 23 DE OUTUBR O DE 2025, EM CURITIBA. 

Destino (Dist. Aprox.) 

CURITIBA 76 KM 

Período 

21/10/2025 

  

a 

  

23/10/2025 

Hora de Saída 
06:00h (aproximado) 

Hora de Retorno 
19:00h (aproximado) 

Transporte 
Veículo Oficial 

x Ônibus Aéreo Outros   --------------------------- 

Valor Diária(s) (R$) 
03 meia diária de R$ 60,00 cada. 

Total a Receber (R$) 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais) 

Justificativa: 
PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA COMESP , REFERENTE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO SUAS, NOS DIAS 21,22 E 23 DE OUTUBR O DE 2025, EM CURITIBA. 

SOLICITAÇÃO DE DESLOCAMENTO / AUTORIZAÇÃO 

Solicito autorização para realizar viagem de interesse do Serviço Público Municipal.  

09 / 10 / 2025 Data Assinatura Servidor 
Atesto a viabilidade do deslocamento objeto da presente requisição.  
09 / 10 / 2025 Data Secretário(a) Municipal 

AUTORIZAÇÃO PREFEITO MUNICIPAL 

09/10/2025  

........................................................ 
Data 

DIEGO TIMBIRUSSU RIBAS  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Robson da Silveira Maurer 

Código Identificador:07BBD2D6 
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